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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022

2022 2023 2024Especificação

ANEXO DE METAS FISCAIS

LRF Art. 12, § 3º da Lei Complementar nº 101/2000

Seleção: Alteração em 01/01/2022 (C)

RECEITAS CORRENTES (I) 71.552.000,00 74.938.000,00 78.304.000,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.503.000,004.033.000,00 4.263.000,00

IRRF 1.430.000,001.315.000,00 1.373.000,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.073.000,002.718.000,00 2.890.000,00

Contribuições 230.000,00210.000,00 220.000,00

Receita Patrimonial 93.000,0089.000,00 91.000,00

Outras Receitas Patrimoniais 93.000,0089.000,00 91.000,00

Receita Agropecuária 24.000,0022.000,00 23.000,00

Receita de Serviços 2.000,002.000,00 2.000,00

Transferências Correntes 73.382.000,0067.126.000,00 70.269.000,00

Outras Transferências Correntes 73.382.000,0067.126.000,00 70.269.000,00

Outras Receitas Correntes 70.000,0070.000,00 70.000,00

DEDUÇÕES (II) 8.652.000,00 9.138.000,00 9.604.000,00

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 38.000,0034.000,00 36.000,00

Cota-Parte do ICMS - Principal 4.500.000,004.000.000,00 4.260.000,00

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 74.000,0066.000,00 70.000,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 4.600.000,004.200.000,00 4.400.000,00

Transferências Financeiras do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal 7.000,007.000,00 7.000,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 25.000,0025.000,00 25.000,00

Cota-Parte do IPVA - Principal 360.000,00320.000,00 340.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, 
§ 1º, da CF) (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, 
§ 16, da CF) (VI)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA 
DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

62.900.000,00 65.800.000,00 68.700.000,00

62.900.000,00 65.800.000,00 68.700.000,00

 0,00  0,00  0,00

62.900.000,00 65.800.000,00 68.700.000,00

 0,00  0,00  0,00


